
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 98.914, DE 31 DE JANEIRO DE 1990 
(Revogado pelo decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996)  

 

 

 Dispõe sobre a instituição, no território 

nacional, de Reservas Particulares do 

Patrimônio Natural, por destinação do 

proprietário.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição e tendo em vista o disposto no seu art. 225 e no art. 6º da 

Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal),  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA), observadas as normas deste Decreto, reconhecer e 

registrar, como Reserva Particular do Patrimônio Natural, por destinação do seu 

proprietário, e em caráter perpétuo, imóvel do domínio privado em que, no todo ou em 

parte, sejam identificadas condições naturais primitivas, semiprimitivas, recuperadas, ou 

cujas características justifiquem ações de recuperação, pelo seu aspecto paisagístico, ou 

para a preservação do ciclo biológico de espécies da fauna ou da flora nativas do Brasil.  

 

Art. 2º A pessoa interessada em que imóvel de sua propriedade seja integral ou 

parcialmente reconhecido como Reserva Particular do Patrimônio Natural, deverá dirigir 

requerimento, nesse sentido, ao Superintendente Regional do IBAMA, na Unidade da 

Federação onde estiver situado o imóvel, instruindo-o com cópia autenticada:  

I - do título de domínio, com matrícula no Cartório de Registro de Imóveis 

competente;  

II - da cédula de identidade do proprietário, sendo este pessoa natural;  

III - do ato que designou o representante legal da pessoa jurídica proprietária, 

com os poderes necessários;  

IV - da quitação do Imposto Territorial Rural - ITR.  

Parágrafo único. Serão preferencialmente apreciados pelo IBAMA os 

requerimentos referentes a imóveis vizinhos das florestas de preservação permanente, ou de 

outras áreas cujas características devam ser conservadas, no interesse do patrimônio natural 

do País.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 92.914, DE 10 DE JULHO DE 1986 
 

 

Declara de utilidade pública e interesse 

social, para fins de desapropriação pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas (DNOCS) área de terra abrangida pela 

bacia hidráulica e faixa seca do Açude 

Público "Prazeres", no município de Barro, 

Estado do Ceará, para a execução do 

Programa de Irrigação do Nordeste - 

PROINE, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do 

cargo de Presidente da República, de acordo com os arts. 78, 81, item III, da Constituição, 

tendo em vista o disposto no artigo 5º, letras "d" e "p" , do Decreto-lei nº 3.365 de 21 de 

junho de 1941, modificado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o 

artigo 4º da Lei nº 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e com o artigo 28 da Lei nº 6.662, de 

25 de junho de 1979,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), área de terra, com 

aproximadamente 499,1884 ha (quatrocentos e noventa e nove hectares e um mil, 

oitocentos e oitenta e quatro centiares), abrangida pela bacia hidráulica e faixa seca do 

Açude Público "Prazeres", localizada no município de Barro, Estado do Ceará, de acordo 

com as plantas constantes do Processo PROINE nº 43.000.00098/86, e assim descrita: 

partindo do ponto RN 1.697, localizado na BR 116, a 15km da cidade de Barro-CE e a 

15km da ombreira direita do Açude Público "Prazeres", tendo por coordenadas, do IBGE, o 

RN 1.697 Y 9.216.900,00m X 523.800,00m e a mencionada ombreira direita Y 

9.214.167,42m X 534.946,70m, o polígono tem o seu início no vértice 216P, com as 

coordenadas de Y 9.214.057,83m X 535.145,78m com o rumo de 10º30' NE e mede-se 

71,06m até o vértice 217P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 10º30' NE, mede-se 

309,19m até o vértice 218P; deste com uma deflexão de 90º00' E e o rumo de 79º30' NO, 

mede-se 40,00m até o vértice 219P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 108,98m até o vértice 0P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 66,88m até o vértice 1P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 22,74m até o vértice 2P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 30,43m até o vértice 4P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 95,58m até o vértice 5P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 56,41m até o vértice 6P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 34,69m até o vértice 7P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 61,52m até o vértice 8P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 79º30' NO, 

mede-se 101,25m até o vértice 9P; deste com uma deflexão de 89º00' E e rumo de 9º30' 
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SO, mede-se 303,07m até o vértice 11P; deste com uma deflexão de 44º00' D e rumo de 

53º30' SO, mede-se 102,06m até o vértice 12P; deste com uma deflexão de 7º44' D e rumo 

de 59º14' SO, mede-se 47,69m até o vértice 13P; deste com uma deflexão de 92º18' D e 

rumo de 28º28' NO, mede-se 81,46m até o vértice 14P; deste com uma deflexão de 86º30' E 

e rumo de 65º02' SO, mede-se 128,88m até o vértice 15P; deste com uma deflexão de 0º00' 

e rumo de 65º02' SO, mede-se 25,16m até o vértice 16P; deste com uma deflexão de 73º45' 

e rumo de 41º13' NO, mede-se 105,56m até o vértice 18P; deste com uma deflexão de 

105º00' e rumo de 33º47' SO, mede-se 75,51m até o vértice 20P; deste com uma deflexão 

de 52º58' D e rumo de 86º44' SO, mede-se 176,58m até o vértice 23P; deste com uma 

deflexão de 33º00' D e rumo de 60º16' NO, mede-se 19,78m até o vértice 24P; deste com 

uma deflexão de 00º00' e rumo de 60º16' SO, mede-se 40,52m até o vértice 25P; deste com 

uma deflexão de 0º00' e rumo de 60º16' SO, mede-se 35,77m até o vértice 26P; deste com 

uma deflexão de 102º25' E e rumo de 17º19' SO, mede-se 40,02m até o vértice 27P; deste 

com uma deflexão de 79º38' E e rumo de 62º19' SE, mede-se 56,00m até o vértice 28P; 

deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 62º19' SE, mede-se 19,80m até o vértice 29P; 

deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 62º19' SE, mede-se 192,28m até o vértice 32P; 

deste com uma deflexão de 126º54' D e rumo de 64º35' SO, mede-se 109,09m até o vértice 

35P; deste com uma deflexão de 28º00' D e rumo de 87º25' NO, mede-se 105,97m até o 

vértice 36P; deste com uma deflexão de 0"00" e rumo de 87º30' NO, mede-se 89,28m até o 

vértice 37P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 87º25' NO, mede-se 96,45m até o 

vértice 39P; deste com uma deflexão de 92º00' E e rumo de 0º35' SO, mede-se 31,34m até 

o vértice 40P; deste com uma deflexão. de 65º00' E e rumo de 64º25' SE, mede-se 96,77m 

até o vértice 42P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 64º25' SE, mede-se 22,98m 

até o vértice 43P; deste com uma deflexão de 30º10' E e rumo de 85º25' NE, mede-se 

66,45m até o vértice 44P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 85º25' NE, mede-se 

31,03m até o vértice 45P; deste com uma deflexão de 58º00' D e rumo de 36º35' SE, mede-

se 58,97m até o vértice 47P; deste com uma deflexão de 24º00' D e rumo de 12º35' SE, 

mede-se 343,40m até o vértice 51P; deste com uma deflexão de 112º50' e rumo de 79º45' 

NO, mede-se 41,00m até o vértice 52P; deste com uma deflexão de 51º00' D e rumo de 

28º45' NO, mede-se 47,01m até o vértice 53P; deste com uma deflexão de 47º30' E e rumo 

de 76º15' SO, mede-se 141,63m até o vértice 55P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo 

de 76º15' NO, mede-se 97,90m até o vértice 56P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo 

de 76º15' NO, mede-se 79,52m até o vértice 59P; deste com uma deflexão de 94º00' E e 

rumo de 9º45' SO, mede-se 70,81m até o vértice 60P; deste com uma deflexão de 54º35' E 

e rumo de 44º50' SE, mede-se 70,31m até o vértice 62P; deste com uma deflexão de 36º00' 

E e rumo de 80º50' SE, mede-se 31,35m até o vértice 63P; deste com uma deflexão de 0º00' 

e rumo de 80º50' SE, mede-se 89,30m até o vértice 65P; deste com uma deflexão de 0º00' e 

rumo de 80º50' SE, mede-se 109,66m até o vértice 67P; deste com uma deflexão de 34º00' 

D e rumo de 46º50' SE, mede-se 70,74m até o vértice 69P; deste com uma deflexão de 

32º00' D e rumo de 14º50' SE, mede-se 52,03m até o vértice 71P; deste com uma deflexão 

de 69º00' D e rumo de 54º10' SO, mede-se 102,83m até o vértice 73P; deste com uma 

deflexão de 124º00' E e rumo 69º50' SE, mede-se 152,28m até o vértice 76P; deste com 

uma deflexão de 114º00' D e rumo de 44º10' SO, mede-se 137,83m até o vértice 77P; deste 

com uma deflexão de 38º25' D e rumo de 82º35' SO, mede-se 116,37m até o vértice 78P; 

deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 82º35' SO, mede-se 47,23m até o vértice 79P; 

deste com uma deflexão de 56º00' D e rumo de 41º25' NO, mede-se 36,94m até o vértice 

80P; deste com uma deflexão de 16º00' D e rumo de 25º25' NO, mede-se 56,79m até o 
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vértice 81P; deste com uma deflexão de 121º00' E e rumo de 33º35' SO, mede-se 43,45m 

até o vértice 82P; deste com uma deflexão de 30º25' E e rumo de 3º10' SO, mede-se 

189,87m até o vértice 85P; deste com uma deflexão de 90º00' D e rumo de 86º50' NO, 

mede-se 111,16m até o vértice 87P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 86º50' NO, 

mede-se 104,67m até o vértice 89P; deste com uma deflexão de 27º20' E e rumo de 65º50' 

SO, mede-se 166,29m até o vértice 94P; deste com uma deflexão de 65º30' D e rumo de 

48º40' NO, mede-se 58,69m até o vértice 95P; deste com uma deflexão de 56º25' D e rumo 

de 7º45' NE, mede-se 175,17m até o vértice 98P; deste com uma deflexão de 83º30' E e 

rumo de 75º15' NO, mede-se 21,20m até o vértice 99P; deste com uma deflexão de 45º40' E 

e rumo de 59º05' SO, mede-se 49,58m até o vértice 100P; deste com uma deflexão de 

49º36' E e rumo de 9º29' SO, mede-se 23,25m até o vértice 101P; deste com uma deflexão 

de 6º34' E e rumo de 2º55' SO, mede-se 45,32m até o vértice 103P; deste com uma 

deflexão de 0º15' E e rumo de 2º40' SO, mede-se 202,31m até o vértice 104P; deste com 

uma deflexão de 2º45' D e rumo de 5º25' SO, mede-se 25,17m até o vértice 105P; deste 

com uma deflexão de 1º31' SE e rumo de 3º54' SO, mede-se 21,82m até o vértice 106P; 

deste com uma deflexão de 1º53' D e rumo de 5º47' SO, mede-se 30,23m até o vértice 

107P; deste com uma deflexão de 2º32' E e rumo de 3º15' SO, mede-se 24,82m até o 

vértice 108P; deste com uma deflexão de 5º45' E e rumo de 2º30' SE, mede-se 19,54m até o 

vértice 109P; deste com uma deflexão de 92º10' D e rumo de 89º40' SO, mede-se 66,66m 

até o vértice 110P; deste com uma deflexão de 17º07' D e rumo de 73º13' NO, mede-se 

43,75m até o vértice 111P; deste com uma deflexão de 42º02' E e rumo de 64º45' SO, 

mede-se 55,39m até o vértice 113P; deste com uma deflexão de 42º00' D e rumo de 73º15' 

NO, mede-se 40,71m até o vértice 114P; deste com uma deflexão de 42º00' D e rumo de 

31º15' NO, mede-se 34,83m até o vértice 115P; deste com uma deflexão de 47º49' E e rumo 

de 79º04' NO, mede-se 44,76m até o vértice 116P; deste com uma deflexão de 78º55' E e 

rumo de 22º01' SO, mede-se 187,94m até o vértice 119P; deste com uma deflexão de 42º00' 

D e rumo de 64º01' SO, mede-se 192,97m até o vértice 123P; deste com uma deflexão de 

120º15' E e rumo de 56º14' SE, mede-se 47,95m até o vértice 124P; deste com uma 

deflexão de 45º15' E e rumo de 78º31' NE, mede-se 211,27m até o vértice 129P; deste com 

uma deflexão de 56º00' D e rumo de 45º29' SE, mede-se 57,02m até o vértice 131P; deste 

com uma deflexão de 34º00' E e rumo de 79º29' SE, mede-se 167,69m até o vértice 133P; 

deste com uma deflexão de 62º50' D e rumo de 16º39' SE, mede-se 87,00m até o vértice 

135P; deste com uma deflexão de 71º50' E e rumo de 88º29' SE, mede-se 120,38m até o 

vértice 137P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 88º29' SE, mede-se 81,73m até o 

vértice 140P; deste com uma deflexão de 1º50' D e rumo de 86º39' SE, mede-se 85,61m até 

o vértice 141P; deste com uma deflexão de 1º18' E e rumo de 87º57' SE, mede-se 89,79m 

até o vértice 142P; deste com uma deflexão de 16º03' D e rumo de 71º54' SE, mede-se 

24,93m até o vértice 143P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo 71º54' SE, mede-se 

113,00m até o vértice 144P; deste com uma deflexão de 0º32' E e rumo de 72º26' SE, 

mede-se 39,04m até o vértice 145P; deste com uma deflexão de 0'00' e rumo de 72º26' SE, 

mede-se 86,20m até o vértice 146P; deste com uma deflexão de 49º35' D e rumo de 22º51' 

SE, mede-se 102,00m até o vértice 1P1; deste com uma deflexão de 39º27' D e rumo de 

16º36' SO, mede-se 137,67m até o vértice 3P1; deste com uma deflexão de 70º15' D e rumo 

de 86º15' SO, mede-se 134,00m até o vértice 4P1; deste com uma deflexão de 13º24' D e 

rumo de 79º45' NO, mede-se 146,00m até a vértice 5P1; deste com uma deflexão de 43º19' 

E e rumo de 56º56' SO, mede-se 58,98m até o vértice 6P1; deste com uma deflexão de 

85º22' E e rumo de 28º26' SE, mede-se 32,78m até o vértice 7P1; deste com uma deflexão 
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de 71º56' E e rumo de 79º38' NE, mede-se 45,01m até o vértice 8P1; deste com uma 

deflexão de 31º42' D e rumo de 68º40' SE, mede-se 47,93m até o vértice 9P1; deste com 

uma deflexão de 12º46' D e rumo de 55º54' SE, mede-se 49,64m até o vértice 11P1, deste 

com uma deflexão de 33º50' D e rumo de 22º04' SE, mede-se 46,21m até o vértice 12P1; 

deste com uma deflexão de 91º23' E e rumo de 66º33' NE, mede-se 79,68m até o vértice 

14P1; deste com uma deflexão de 37º56' D e rumo de 75º35' SE mede-se 221,64m até o 

vértice 20P1; deste com uma deflexão de 61º34' D e rumo de 13º57' SE, mede-se 28,99m 

até o vértice 21P1; deste com uma deflexão de 48º31' D e rumo de 34º34' SO mede-se 

28,36m até o vértice 22P1; deste com uma deflexão de 40º48' D e rumo de 75º23' SO, 

mede-se 36,83m até o vértice 23P1; deste com uma deflexão de 115º24' E e rumo de 40º01' 

SE, mede-se 20,59m até o vértice 24P1; deste com uma deflexão de 32º30' E e rumo de 

72º31' SE, mede-se 38,18m até o vértice 25P1; deste com uma deflexão de 82º40' D e rumo 

de 10º09' SO, mede-se 36,80m até o vértice 27P1; deste com uma deflexão de 33º52' D e 

rumo de 44º01' SO, mede-se 62,30m até o vértice 28P1; deste com uma deflexão de 65º04' 

E e rumo de 21º03' SE, mede-se 52,28m até o vértice 29P1; deste com uma deflexão de 

51º11' D e rumo de 30º08' SO, mede-se 109,55m até o vértice 31P1; deste com uma 

deflexão de 70º22' D e rumo de 79º30' NO, mede-se 43,65m até o vértice 32P1; deste com 

uma deflexão de 108º41' E e rumo de 8º11' SE, mede-se 42,80m até o vértice 33P1; deste 

com uma deflexão de 78º52' D e rumo de 70º41' SO, mede-se 44,89m até o vértice 34P1; 

deste com uma deflexão de 114º42' E e rumo de 44º01' SE, mede-se 41,36m até o vértice 

35P1; deste com uma deflexão de 64º15' E e rumo de 71º44' NE, mede-se 72,13m até o 

vértice 36P1; deste com uma deflexão de 54º28' D e rumo de 53º48' SE, mede-se 119,44m 

até o vértice 38P1; deste com uma deflexão de 37º57' D e rumo de 15º51' SE, mede-se 

78,71m até o vértice 39P1; deste com uma deflexão de 50º58' D e rumo de 35º07' SO, 

mede-se 121,16m até o vértice 41P1; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 35º07' 

SO, mede-se 13,95m até o vértice 42P1; deste com uma deflexão de 7º47' D e rumo de 

42º52' SO, mede-se 204,00m até o vértice 43P1; deste com uma deflexão de 16 o 47' D e 

rumo de 59º39' SO, mede-se 93,91m até o vértice 44P1; deste com uma deflexão de 46º34' 

E e rumo de 13º05' SE, mede-se 141,84m até o vértice 46P1; deste com uma deflexão de 

4º57' D e rumo de 8º08' SE, mede-se 182,91m até o vértice 47P1; deste com uma deflexão 

de 35º24' D e rumo de 27º16' SO, mede-se 76,66m até o vértice 48P1; deste com uma 

deflexão de 77º19' D e rumo de 75º25' NO, mede-se 49,16m até o vértice 50P1; deste com 

uma deflexão de 25º39' D e rumo de 49º46' NO, mede-se 62,40m até o vértice 51P1; deste 

com uma deflexão de 0º49' E e rumo de 48º57' SO, mede-se 144,71m até o vértice 52P1; 

deste com uma deflexão de 130º22' E e rumo de 81º25' SE, mede-se 126,60m até o vértice 

53P1; deste com uma deflexão de 19º49' D e rumo de 61º36' SE, mede-se 320,32m até o 

vértice 58P1; deste com uma deflexão de 63º00' D e rumo de 1º24' SO, mede-se 23,98m até 

o vértice 59P1; deste com uma deflexão de 78º48' D e rumo de 80º12' SO, mede-se 75,21m 

até o vértice 61P1; deste com uma deflexão de 43º22' D e rumo de 56º26' NO, mede-se 

51,02m até o vértice 62P1; deste com uma deflexão de 66º10' SE e rumo de 57º24' SO, 

mede-se 99,84m até o vértice 63P1; deste com uma deflexão de 120º44' E e rumo de 63º20' 

SE, mede-se 45,80m até o vértice 64P1; deste com uma deflexão de 55º08' E e rumo de 

61º32' NE, mede-se 29,99m até o vértice 65P1; deste com uma deflexão de 40º21' D e rumo 

de 78º07' SE, mede-se 81,44m até o vértice 67P1; deste com uma deflexão de 57º12' D e 

rumo de 20º55' SE, mede-se 40,95m até o vértice 69P1; deste com uma deflexão de 43º48' 

D e rumo de 22º53' SO, mede-se 76,37m até o vértice 2P2; deste com uma deflexão de 

59º28' E e rumo de 36º35' SE, mede-se 158,02m até o vértice 4P2; deste com uma deflexão 
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de 121º38' D e rumo de 85º03' SO, mede-se 98,89m até o vértice 5P2; deste com uma 

deflexão de 16º15' D e rumo de 78º42' NO, mede-se 62,82m até o vértice 6P2; deste com 

uma deflexão de 20º21' E e rumo de 80º57' SO, mede-se 108,28m até o vértice 8P2; deste 

com uma deflexão de 0º00' e rumo de 80º57' SO, mede-se 57,95m até o vértice 10P2; deste 

com uma deflexão de 18º32' D e rumo de 80º31' NO, mede-se 93,31m até o vértice 11P2; 

deste com uma deflexão de 23º46' E e, rumo de 75º43' SO, mede-se 51,87m até o vértice 

12P2; deste com uma deflexão de 58º52' E e rumo de 16º51' SO, mede-se 75,28m até o 

vértice 13P2; deste com uma deflexão de 16º37' E e rumo de 0º14' SO, mede-se 67,40m até 

o vértice 14P2; deste com uma deflexão de 72º38' D e rumo de 72º52' SO, mede-se 

105,00m até o vértice 15P2; deste com uma deflexão de 35º33' D e rumo de 71º35' NO, 

mede-se 132,66m até o vértice 17P2; deste com uma deflexão de 51º27' E e rumo de 56º58' 

SO, mede-se 58,49m até o vértice 19P2; deste com uma deflexão de 43º51' D e rumo de 

79º11' NO, mede-se 32,18m até o vértice 20P2; deste com uma deflexão de 21º36' D e 

rumo de 57º35' NO, mede-se 22,51m até o vértice 21P2; deste com uma deflexão de 

120º30' E e rumo de 1º55' SO, mede-se 12,60m até o vértice 22P2; deste com uma deflexão 

de 0º00' e rumo de 1º55' SO, mede-se 26,81m até o vértice 23P2; deste com uma deflexão 

de 83º03' E e rumo de 81º07' SE, mede-se 139,00m até o vértice 24P2; deste com uma 

deflexão de 33º18' D e rumo de 47º49' SE, mede-se 106,54m até o vértice 25P2; deste com 

uma deflexão de 54º41' E e rumo de 77º30' NE, mede-se 170,48m até o vértice 27P2; deste 

com uma deflexão de 32º03' D e rumo de 70º27' SE, mede-se 87,78m até o vértice 28P2; 

deste com uma deflexão de 59º45' E e rumo de 49º48' NE, mede-se 87,00m até o vértice 

29P2; deste com uma deflexão de 45º55' E e rumo de 3º53' NE, mede-se 23,64m até o 

vértice 30P2; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 3º53' NE, mede-se 15,13m até o 

vértice 31P2; deste com uma deflexão de 70º22' D e rumo de 74º15' NE, mede-se 67,25m 

até o vértice 32P2; deste com uma deflexão de 11º15' D e rumo de 85º30' NE, mede-se 

38,52m até o vértice 33P2; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 85º30' NE, mede-se 

98,50m até o vértice 34P2; deste com uma deflexão de 18º54' D e rumo de 75º36' SE, 

mede-se 29,78m até o vértice 35P2; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 75º36' SE, 

mede-se 70,90m até o vértice 36P2; deste com uma deflexão de 41º19' E e rumo de 63º05' 

NE, mede-se 83,35m até o vértice 37P2; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 63º05' 

NE, mede-se 72,01m até o vértice 38P2; deste com uma deflexão de 49º09' D e rumo de 

67º46' SE, mede-se 101,94m até o vértice 40P2; deste com uma deflexão de 55º28' D e 

rumo de 12º18' SE, mede-se 43,60m até o vértice 42P2; deste com uma deflexão de 57º39' 

D e rumo de 45º21' SO, mede-se 69,20m até o vértice 44P2; deste com uma deflexão de 

48º18' D e rumo de 86º21' NO, mede-se 90,22m até o vértice 46P2; deste com uma 

deflexão de 11º14' E e rumo de 82º25' SO, mede-se 176,74m até o vértice 49P2; deste com 

uma deflexão de 9º38' D e rumo de 87º57' NO, mede-se 79,00m até o vértice 50P2; deste 

com uma deflexão de 42º34' E e rumo de 49º29' SO, mede-se 61,00m até o vértice 51P2; 

deste com uma deflexão de 97º17' E e rumo de 47º48' SE, mede-se 98,87m até o vértice 

53P2; deste com uma deflexão de 38º46' D e rumo de 9º02' SE, mede-se 58,85m até o 

vértice 55P2; deste com uma deflexão de 13º00' D e rumo de 3º58' SO, mede-se 96,79m até 

o vértice 56P2; deste com uma deflexão de 3º00' D e rumo de 6º58' SO, mede-se 124,85m 

até o vértice 58P2; deste com uma deflexão de 42º27' E e rumo de 35º29' SE, mede-se 

87,05m até o vértice 59P2; deste com uma deflexão de 62º56' D e rumo de 30º27' SO, 

mede-se 92,25m até o vértice 61P2; deste com uma deflexão de 44º48' D e rumo de 75º15' 

SO, mede-se 97,98m até o vértice 62P2; deste com uma deflexão de 144º19' E e rumo de 

69º04' SE, mede-se 149,37m até o vértice 64P2; deste com uma deflexão de 75º30' D e 
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rumo de 6º26' SO, mede-se 37,63m até o vértice 66P2; deste com uma deflexão de 0º00' e 

rumo de 6º26' SO, mede-se 14,62m até o vértice 67P2; deste com uma deflexão de 40º50' D 

e rumo de 47º16' SO, mede-se 107,34m até o vértice 68P2; deste com uma deflexão de 

0º00' e rumo de 47º16' SO, mede-se 97,79m até o vértice 71P2; deste com uma deflexão de 

18º13' D e rumo de 65º29' NO, mede-se 125,36m até o vértice 72P2; deste com uma 

deflexão de 5º50' E e rumo de 71º19' NO, mede-se 30,59m até o vértice 73P2; deste com 

uma deflexão de 51º40' E e rumo de 57º01' SO, mede-se 43,30m até o vértice 74P2; deste 

com uma deflexão de 46º03' E e o rumo de 10º58' SO, mede-se 118,00m até o vértice 77P2; 

deste com uma deflexão de 39º25' D e rumo de 50º23' SO, mede-se 171,47m até o vértice 

79P2; deste com uma deflexão de 134º36' E e rumo de 84º13' SE, mede-se 86,85m até o 

vértice 80P2; deste com uma deflexão de 2º53' D e rumo de 81º20' SE, mede-se 73,50m até 

o vértice 81P2; deste com uma deflexão de 52º43' D e rumo de 28º37' SE, mede-se 22,83m 

até o vértice 82P2; deste com uma deflexão de 17º39' D e rumo de 10º58' SE, mede-se 

14,90m até o vértice 83P2; deste com uma deflexão de 12º21' D e rumo de 1º23' SO, mede-

se 33,80m até o vértice 84P2; deste com uma deflexão de 10º53' E e rumo de 9º30' SE, 

mede-se 31,00m até o vértice 86P2; deste com uma deflexão de 10º34' D e rumo de 1º04' 

SO, mede-se 70,59m até o vértice 89P2; deste com uma deflexão de 20º54' D e rumo de 

22º00' SO, mede-se 26,70m até o vértice 90P2; deste com uma deflexão de 29º12' E e rumo 

de 7º12' SE, mede-se 257,72m até o vértice 93P2; deste com uma deflexão de 103º17' E e 

rumo de 69º31' NE, mede-se 247,73m até o vértice 94P2; deste com uma deflexão de 

56º32' E e rumo de 12º59' NE, mede-se 171,00m até o vértice 95P2; deste com uma 

deflexão de 71º21' D e rumo de 84º20' NE, mede-se 46,83m até o vértice 96P2; deste com 

uma deflexão de 6º55' D e rumo de 88º45' SE, mede-se 30,20m até o vértice 97P2; deste 

com uma deflexão de 2º03' D e rumo de 86º42' SE, mede-se 32,76m até o vértice 98P2; 

deste com uma deflexão de 1º44' E e rumo de 88º26' SE, mede-se 31,95m até o vértice 

99P2; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 88º26' SE, mede-se 29,40m até o vértice 

100P2; deste com uma deflexão de 61º40' D e rumo de 26º46' SE, mede-se 58,32m até o 

vértice 101P2; deste com uma deflexão de 19º20' D e rumo de 7º26' SE, mede-se 22,98m 

até o vértice 102P2; deste com uma deflexão de 15º01' D e rumo de 22º27' SO, mede-se 

38,21m até o vértice 103P2; deste com uma deflexão de 7º30' D e rumo de 29º57' SO, 

mede-se 37,00m até o vértice 104P2; deste com uma deflexão de 15º34' E e rumo de 14º23' 

SO, mede-se 31,97m até o vértice 105P2; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 

14º23' SO, mede-se 24,14m até o vértice 106P2; deste com uma deflexão de 11º21' E e 

rumo de 3º02' SO, mede-se 52,10m até o vértice 107P2; deste com uma deflexão de 29º04' 

D e rumo de 32º06' SO, mede-se 38,39m até o vértice 108P2; deste com uma deflexão de 

7º07' D e rumo de 39º13' SO, mede-se 48,10m até o vértice 109P2; deste com uma deflexão 

de 7º07' E e rumo de 29º06' SO, mede-se 37,48m até o vértice 110P2; deste com uma 

deflexão de 0º45' D e rumo de 29º51' SO, mede-se 31,25m até o vértice 111P2; deste com 

uma deflexão de 4º38' D e rumo de 34º29' SO, mede-se 66,86m até o vértice 112P2; deste 

com uma deflexão de 18º35' E e rumo de 15º54' SE, mede-se 109,95m até o vértice 113P2; 

deste com uma deflexão de 47º34' E e rumo de 63º28' SE, mede-se 83,00m até o vértice 

114P2; deste com uma deflexão de 8º10' D e rumo de 55º18' SE, mede-se 32,38m até o 

vértice 115P2; deste com uma deflexão de 31º33' D e rumo de 23º45' SE, mede-se 29,99m 

até o vértice 116P2; deste com uma deflexão de 13º42' D e rumo de 9º53' SE, mede-se 

80,00m até o vértice 117P2; deste com uma deflexão de 94º40' E e rumo de 75º27' NE, 

mede-se 38,62m até o vértice 118P2; deste com uma deflexão de 86º14' E e rumo de 10º47' 

NO, mede-se 99,00m até o vértice 119P2; deste com uma deflexão de 44º37' E e rumo de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

55º24' NO, mede-se 146,00m até o vértice 120P2; deste com uma deflexão de 33º15' D e 

rumo de 22º09' NO, mede-se 44,00m até o vértice 121P2; deste com uma deflexão de 

33º58' D e rumo de 11º49' NE, mede-se 30,20m até o vértice 122P2; deste com uma 

deflexão de 29º03' D e rumo de 40º52' NE, mede-se 28,50m até o vértice 123P2; deste com 

uma deflexão de 7º46' E e rumo de 33º06' NE, mede-se 91,00m até o vértice 124P2; deste 

com uma deflexão de 10º43' E e rumo de 22º23' NE, mede-se 187,00m até o vértice 125P2; 

deste com uma deflexão de 9º47' E e rumo de 12º36' NE, mede-se 164,73m até o vértice 

126P2; deste com uma deflexão de 10º00' E e rumo de 2º36' NE, mede-se 87,05m até o 

vértice 127P2; deste com uma deflexão de 38º49' E e rumo de 36º13' NO, mede-se 83,83m 

até o vértice 128P2; deste com uma deflexão de 5º22' D e rumo de 30º51' NO, mede-se 

21,47m até o vértice 129P2; deste com uma deflexão de 6º30' D e rumo de 24º21' NO, 

mede-se 93,20m até o vértice 130P2; deste com uma deflexão de 12º29' D e rumo de 11º52' 

NO, mede-se 49,53m até o vértice 131P2; deste com uma deflexão de 41º32' E e rumo de 

53º24' NO, mede-se 84,20m até o vértice 132P2; deste com uma deflexão de 35º43' D e 

rumo de 17º41' NO, mede-se 23,87m até o vértice 133P2; deste com uma deflexão de 

42º43' D e rumo de 25º02' NE, mede-se 117,37m até o vértice 134P2; deste com uma 

deflexão de 10º31' D e rumo de 35º33' NE, mede-se 44,56m até o vértice 135P2; deste com 

uma deflexão de 30º41' E e rumo de 4º52' NE, mede-se 44,47m até o vértice 136P2; deste 

com uma deflexão de 25º49' E e rumo de 20º57' NO, mede-se 24,50m até o vértice 137P2; 

deste com uma deflexão de 5º28' D e rumo de 15º29' NO, mede-se 33,68m até o vértice 

138P2; deste com uma deflexão de 11º29' D e rumo de 4º00' NO, mede-se 61,56m até -o 

vértice 140P2; deste com uma deflexão de 36º43' D e rumo de 32º43' NE, mede-se 27,61m 

até o vértice 141P2; deste com uma deflexão de 5º24' D e rumo de 38º07' NE, mede-se 

125,99m até o vértice 144P2; deste com uma deflexão de 29º19' D e rumo de 67º26' NE, 

mede-se 113,75m até o vértice 145P2; deste com uma deflexão de 9º51' D e rumo de 77º17' 

NE, mede-se 32,47m até o vértice 146P2; deste com uma deflexão de 52º47' D e rumo de 

49º56' SE, mede-se 20,49m até o vértice 147P2; deste com uma deflexão de 32º42' D e 

rumo de 17º14' SE, mede-se 183,32m até o vértice 149P2; deste com uma deflexão de 0º47' 

E e rumo de 18º11' SE, mede-se 183,85m até o vértice 150P2; deste com uma deflexão de 

77º58' E e rumo de 83º51' NE, mede-se 29,89m até o vértice 151P2; deste com uma 

deflexão de 89º31' E e rumo de 5º40' NO, mede-se 175,98m até o vértice 152P2; deste com 

uma deflexão de 14º24' D e rumo de 8º44' NE, mede-se 67,70m até o vértice 153P2; deste 

com uma deflexão de 0º24' E e rumo de 8º20' NE, mede-se 252,42m até o vértice 155P2; 

deste com uma deflexão de 7º08' D e rumo de 15º28' NE, mede-se 180,47m até o vértice 

156P2; deste com uma deflexão de 73º54' D e rumo de 89º22' NE, mede-se 58,00m até o 

vértice 157P2; deste com uma deflexão de 6º27' E e rumo de 82º55' NE, mede-se 94,86m 

até o vértice 158P2; deste com uma deflexão de 81º33' E e rumo de 1º22' NE, mede-se 

36,40m até o vértice 159P2; deste com uma deflexão de 18º13' D e rumo de 19º35' NE, 

mede-se 34,90m até o vértice 160P2; deste com uma deflexão de 11º00' E e rumo de 8º35' 

NE, mede-se 22,23m até o vértice 161P2; deste com uma deflexão de 5º59' E e rumo de 

2º46' NE, mede-se 219,12m até o vértice 162P2; deste com uma deflexão de 93º39' E e 

rumo de 89º07' SO, mede-se 114,86m até o vértice 163P2; deste com uma deflexão de 

16º32' E e rumo de 72º35' SO, mede-se 102,89m até o vértice 164P2; deste com uma 

deflexão de 12º10' D e rumo de 84º45' SO, mede-se 45,46m até o vértice 165P2; deste com 

uma deflexão de 11º55' D e rumo de 83º20' NO, mede-se 75,00m até o vértice 166P2; deste 

com uma deflexão de 13º15' D e rumo de 70º05' NO, mede-se 63,80m até o vértice 168P2; 

deste com uma deflexão de 71º03' D e rumo de 0º58' NE, mede-se 213,18m até o vértice 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

170P2; deste com uma deflexão de 7º54' E e rumo de 6º56' NO, mede-se 33,75m até o 

vértice 77P1; deste com uma deflexão de 93º03' D e rumo de 86º07' NE, mede-se 63,60m 

até o vértice 78P1; deste com uma deflexão de 98º37' E e rumo de 12º30' NO, mede-se 

150,90m até o vértice 81P1; deste com uma deflexão de 46º00' E e rumo de 58º30' NO, 

mede-se 139,72m até o vértice 82P1; deste com uma deflexão de 4º08' D e rumo de 54º22' 

NO, mede-se 76,36m até o vértice 84P1; deste com uma deflexão de 65º52' D e rumo de 

11º30' NE, mede-se 24,93m até o vértice 85P1; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 

11º30' NE, mede-se 79,32m até o vértice 86P1; deste com uma deflexão de 60º51' D e rumo 

de 72º21' NE, mede-se 113,29m até o vértice 90P1; deste com uma deflexão de 55º18' E e 

rumo de 17º03' NE, mede-se 90,11m até o vértice 91P1; deste com uma deflexão de 46º05' 

D e rumo de 63º08' NE, mede-se 135,77m até o vértice 93P1; deste com uma deflexão de 

36º19' D e rumo de 80º33' SE, mede-se 106,01m até o vértice 96P1; deste com uma 

deflexão de 101º20' D e rumo de 20º47' SO, mede-se 51,53m até o vértice 97P1; deste com 

uma deflexão de 90º00' E e rumo de 69º13' SE, mede-se 26,00m até o vértice 98P1; deste 

com uma deflexão de 53º28' E e rumo de 57º19' NE, mede-se 61,04m até o vértice 100P1; 

deste com uma deflexão de 82º04' D e rumo de 40º37' SE, mede-se 46,77m até o vértice 

102P1; deste com uma deflexão de 28º02' D e rumo de 12º02' D e rumo de 12º35' SE, 

mede-se 76,58m até o vértice 103P1; deste com uma deflexão de 124º29' E e rumo de 

42º56' NE, mede-se 34,96m até o vértice 104P1; deste com uma deflexão de 60º53' E e 

rumo de 17º57' NO, mede-se 88,07m até o vértice 107P1; deste com uma deflexão de 

52º58' D e rumo de 35º01' NE, mede-se 120,77m até o vértice 109P1; deste com uma 

deflexão de 53º09' D e rumo de 88º10' NE, mede-se 136,23m até o vértice 112P1; deste 

com uma deflexão de 69º07' D e rumo de 22º43' SE, mede-se 46,31m até o vértice 113P1; 

deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 22º43' SE, mede-se 56,83m até o vértice 

115P1; deste com uma deflexão de 49º41' D e rumo de 26º58' SO, mede-se 75,46m até o 

vértice 117P1; deste com uma deflexão de 50º15' E e rumo de 23º17' SE, mede-se 245,41m 

até o vértice 122P1; deste com uma deflexão de 65º52' E e rumo de 89º09' SE, mede-se 

73,23m até o vértice 124P1; deste com uma deflexão de 84º52' D e rumo de 4º17' SE, 

mede-se 59,01m até o vértice 126P1; deste com uma deflexão de 80º49' E e rumo de 85º06' 

SE, mede-se 235,13m até o vértice 129P1; deste com uma deflexão de 93º55' E e rumo de 

0º59' NE, mede-se 115,76m até o vértice 130P1; deste com uma deflexão de 84º36' E e 

rumo de 83º37' NO, mede-se 140,01m até o vértice 133P1; deste com uma deflexão de 

59º57' D e rumo de 23º40' NO, mede-se 267,92m até o vértice 137P1; deste com uma 

deflexão de 74º07' D e rumo de 50º27' NE, mede-se 104,32m até o vértice 140P1; deste 

com uma deflexão de 92º38' E e rumo de 42º11' NO, mede-se 120,83m até o vértice 141P1; 

deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 42º11' NO, mede-se 50,85m até o vértice 

143P1; deste com uma deflexão de 59º56' D e rumo de 17º45' NE, mede-se 97,08m até o 

vértice 144P1; deste com a deflexão de 84º08' E e rumo de 66º23' NO, mede-se 107,20m 

até o vértice 145P1; deste com uma deflexão de 2º00' D e rumo de 64º23' NO, mede-se 

128,97m até o vértice 146P1; deste com uma deflexão de 60º27' D e rumo de 3º56' NO, 

mede-se 92,48m até o vértice 148P1; deste com uma deflexão de 98º51' D e rumo de 85º05' 

SE, mede-se 102,63m até o vértice 150P1; deste com uma deflexão de 86º46' E e rumo de 

8º09' NE, mede-se 41,00m até o vértice 151P1; deste com uma deflexão de 83º00' E e rumo 

de 74º51' NO, mede-se 124,85m até o vértice 153P1; deste com uma deflexão de 40º52' D e 

rumo de 33º59' NO, mede-se 64,81m até o vértice 155P1; deste com uma deflexão de 

51º46' D e rumo de 17º47' NE, mede-se 160,77m até o vértice 156P1; deste com uma 

deflexão de 80º58' E e rumo de 63º11' NO, mede-se 163,47m até o vértice 157P1; deste 
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com uma deflexão de 36º49' D e rumo de 26º22' NO, mede-se 100,19m até o vértice 159P1; 

deste com uma deflexão de 37º10' E e rumo de 63º32' NO, mede-se 90,37m até o vértice 

160P1; deste com uma deflexão de 34º44' E e rumo de 81º44' SO, mede-se 49,76m até o 

vértice 161P1; deste com uma deflexão de 17º09' D e rumo de 81º07' SO, mede-se 102,63m 

até o vértice 164P1; deste com uma deflexão de 60º53' D e rumo de 20º14' NO, mede-se 

76,09m até o vértice 165P1; deste com uma deflexão de 36º21' D e rumo de 16º07' NE, 

mede-se 122,00m até o vértice 166P1; deste com a deflexão de 24º23' D e rumo de 40º30' 

NE, mede-se 285,16m até o vértice 168P1; deste com uma deflexão de 63º07' D e rumo de 

76º23' SE, mede-se 51,92m até o vértice 169P1; deste com uma deflexão de 73º35' D e 

rumo de 2º48' SE, mede-se 40,79m até o vértice 170P1; deste com uma deflexão de 26º10' 

D e rumo de 23º22' SO, mede-se 139,36m até o vértice 171P1; deste com uma deflexão de 

101º56' E e rumo de 78º34' SE, mede-se 44,05m, até o vértice 173P1; deste com uma 

deflexão de 58º48' D e rumo de 19º46' SE, mede-se 95,26m até o vértice 174P1; deste com 

uma deflexão de 54º57' E e rumo de 74º43' SE, mede-se 372,00m até o vértice 179P1; deste 

com uma deflexão de 91º59' E e rumo de 13º18' NE, mede-se 122,16m até o vértice 180P1; 

deste com uma deflexão de 58º57' E e rumo de 45º39' NO, mede-se 58,96m até o vértice 

181P1; deste com uma deflexão de 37º50' E e rumo de 83º29' NO, mede-se 43,46m até o 

vértice 182P1; deste com uma deflexão de 22º16' D e rumo de 61º13' NO, mede-se 35,96m 

até o vértice 183P1; deste com uma deflexão de 3º24' D e rumo de 57º49' NO, mede-se-

94,04m até o vértice 185P1; deste com uma deflexão de 95º14' D e rumo de 37º25' NE, 

mede-se 177,63m até o vértice 188P1; deste com uma deflexão de 114º53' E e rumo de 

77º28' NO, mede-se 33,78m até o vértice 189P1; deste com uma deflexão de 6º28' D e 

rumo de 71º00' NO, mede-se 110,36m até o vértice 191P1; deste com uma deflexão de 

68º48' D e rumo de 2º52' NO, mede-se 51,30m até o vértice 192P1; deste com uma 

deflexão de 5º34' E e rumo de 8º26' NO, mede-se 42,63m até o vértice 163P; deste com 

uma deflexão de 83º43' D e rumo de 75º17' NE, mede-se 72,00m até o vértice 164P; deste 

com uma deflexão de 70º59' E e rumo de 4º18' NE, mede-se 49,35m até o vértice 165P; 

deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 4º18' NE, mede-se 47,80m até o vértice 166P; 

deste com uma deflexão de 38º01' D e rumo de 42º19' NE, mede-se 30,98m até o vértice 

167P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 42º19' NE, mede-se 66,94m até o vértice 

168P; deste com uma deflexão de 50º01' D e rumo de 87º40' SE, mede-se 64,00m até o 

vértice 169P; deste com uma deflexão de 39º01' D e rumo de 48º39' SE, mede-se 90,25m 

até o vértice 170P; deste com uma deflexão de 37º59' E e rumo de 86º38' SE, mede-se 

92,50m até o vértice 171P; deste com uma deflexão de 2º01' D e rumo de 84º37' SE, mede-

se 85,15m até o vértice 172P; deste com uma deflexão de 113º59' E e rumo de 18º36' NO, 

mede-se 27,19m até o vértice 173P; deste com uma deflexão de 65º12' E e rumo de 83º48' 

NO, mede-se 18,89m até o vértice 174P; deste com uma deflexão de 14º36' D e rumo de 

69º12' NO, mede-se 16,34m até o vértice 175P; deste com uma deflexão de 6º39' D e rumo 

de 62º33' NO, mede-se 74,97m até o vértice 176P; deste com uma deflexão de 43º45' D e 

rumo de 18º48' NO, mede-se 38,79m até o vértice 177P; deste com uma deflexão de 17º03' 

D e rumo de 1º45' NO, mede-se 46,91m até o vértice 178P; deste com uma deflexão de 

81º14' E e rumo de 82º59' NO, mede-se 68,61m até o vértice 179P; deste com uma deflexão 

de 46º15' D e rumo de 36º44' NO, mede-se 24,94m até o vértice 180P; deste com uma 

deflexão de 0º00' e rumo de 36º44' NO, mede-se 68,94m até o vértice 181P; deste com uma 

deflexão de 61º01' D e rumo de 24º17' NE, mede-se 29,95m até o vértice 182P; deste com 

uma deflexão de 0º10' D e rumo de 24º27' NE, mede-se 58,76m até o vértice 183P; deste 

com uma deflexão de 12º53' D e rumo de 37º20' NE mede-se 54,73m até o vértice 184P; 
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deste com uma deflexão de 51º41' D e rumo de 89º01' NE, mede-se 44,33m até o vértice 

185P; deste com uma deflexão de 28º59' E e rumo de 60º02' NE, mede-se 55,07m até o 

vértice 186P; deste com uma deflexão de 98º52' E e rumo de 38º50' NO, mede-se 42,77m 

até o vértice 187P; deste com uma deflexão de 69º10' D e rumo de 30º20' NE, mede-se 

38,98m até o vértice 188P; deste com uma deflexão de 102º42' E e rumo de 72º22' NO, 

mede-se 62,29m até o vértice 189P; deste com uma deflexão de 25º21' E e rumo de 82º17' 

SO, mede-se 60,30m até o vértice 190P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo de 82º17' 

SO, mede-se 53,18m até o vértice 191P; deste com uma deflexão de 29º41' D e rumo de 

68º02' NO, mede-se 126,85m até o vértice 192P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo 

de 68º02' NO, mede-se 38,69m até o vértice 193P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo 

de 68º02' NO, mede-se 27,74m até o vértice 194P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo 

de 68º02' NO, mede-se 95,00m até o vértice 195P; deste com uma deflexão de 0º00' e rumo 

de 68º02' NO, mede-se 80,00m até o vértice 197P; deste com uma deflexão de 60º36' D e 

rumo de 7º26' NO, mede-se 77,40m até o vértice 198P; deste com uma deflexão de 27º47' 

D e rumo de 20º21' NE, mede-se 88,88m até o vértice 199P; deste com uma deflexão de 

0º00' e rumo de 20º21' NE, mede-se 68,92m até o vértice 200P; deste com uma deflexão de 

40º39' D e rumo de 61º00' NE, mede-se 49,40m até o vértice 201P; deste com uma deflexão 

de 0º00' e rumo de 61º00' NE, mede-se 101,98m até o vértice 202P; deste com uma 

deflexão de 0º00' e rumo de 61º00' NE, mede-se 44,96m até o vértice 203P; deste com uma 

deflexão de 0º00' e rumo de 61º00' NE, mede-se 76,79m até o vértice 204P; deste com uma 

deflexão de 0º00' e rumo de 61º00' NE, mede-se 58,68m até o vértice 205P; deste com uma 

deflexão de 17º01' D e rumo de 78º01' NE, mede-se 116,00m até o vértice 206P; deste com 

uma deflexão de 25º47' E e rumo de 52º14' NE, mede-se 46,30m até o vértice 207P; deste 

com uma deflexão de 49º16' E e rumo de 2º58' NE, mede-se 220,31m até o vértice 210P; 

deste com uma deflexão de 46º51' D e rumo de 49º49' NE, mede-se 28,48m até o vértice 

211P; deste com uma deflexão de 60º01' D e rumo de 70º10' SE, mede-se 66,95m até o 

vértice 212P; deste com uma deflexão de 95º59' E e rumo de 13º51' NE, mede-se 59,56m 

até o vértice 213P; deste com uma deflexão de 25º01' E e rumo de 38º52' NE, mede-se 

113,03m até o vértice 215P; deste com uma deflexão de 103º39' E e rumo de 64º47' NE, 

mede-se 58,80m até o vértice 216P; onde se dá uma deflexão à direita de 75º17' D, para 

obter-se o rumo de 10º30' NE, ficando assim fechado o perímetro com uma área calculada 

analiticamente em 499,1884 hectares, não existindo, no seu interior, nenhuma área 

pertencente aos domínios da União, Estado ou Município.  

 

Art. 2º. A área de terra descrita no artigo anterior, pertence aos seguintes 

proprietários: Antonio Manoel Sobrinho - Lotes 3/B, 3/B/A e 20/B, com respectivamente 

5,9266 ha, 4,8643 ha e 97,2606 ha, num total de 108,0515 ha; Antonio Roberto de Alencar 

- Lote 36/B, com 1,1818 ha; Antonio Tomaz de Sousa - Lotes 27/B, 30/B, 34/B e 37/B, 

com respectivamente 6,3974 ha, 0,8424 ha, 1,3591 ha e 1,0675 ha, num total de 9,6664 ha, 

David de Sousa Neto - Lotes 28/B e 35/B, com respectivamente 1,4060 ha e 36,7105 ha, 

num total de 38,1165 ha; Espólio de Agostinho Doca de Sousa - Lote 19/B, com 1,6066 ha; 

Espólio de Camila Martins de Sousa - Lote 16/B, com 6,4914 ha; Espólio de Damião 

Manoel de Sousa - Lotes 01/B e 01/B/A, com respectivamente 8,8146 ha e 4,0641 ha, num 

total de 12,8787 ha; Espólio de Inácio Doca de Sousa - Lote 42/B com 0,7979 ha; Espólio 

de João Urbano de Sã - Lote 08/B, com 21,6045 ha; Espólio de José Doca de Sousa - Lote 

43/B, com 0,6674 ha; Espólio de José Pereira da Silva - Lote 07/B, com 11,1067 ha; 

Espólio de José Pereira de Sousa - Lote 18/B, com 8,2877 ha; Espólio de Manoel Virgulino 
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Diniz - Lote 02/B, com 9,1718 ha; Espólio de Pedro Roberto da Silva - Lotes 05/B, 05/B/A 

e 05/B/B, com respectivamente 6,2365 ha, 2,2112 ha e 9,1898 ha, num total de 17,6375 ha; 

Espólio de Pedro Tavares de Oliveira - Lote 17/B, com 8,2823 ha; Felino Antonio da Costa 

- Lote 22/B, com 13,0872 ha; Felizardo de Sousa Brito - Lote 09/B, com 21,0619 ha; 

Felizardo Martins de Sousa - Lote 15/B, com 6,4670 ha; Francisco Antonio Sobral - Lotes 

14/B, 14/B/A, 14/B/B, com respectivamente 0,7947 ha, 0,4726 ha e 8,4598 ha, num total de 

9,7271 ha; Francisco Assis de Almeida - Lotes 13/B, 13/B/A, 13/B/B e 13B/C, com 

respectivamente 0,9499 ha, 5,4441 ha, 0,6516 ha e 0,2870 ha num total de 7,3326 ha; 

Francisco Pereira da Silva - Lote 10/B, com 10,7829 ha; João Roberto de Alencar - Lotes 

21/B e 33/B, com respectivamente 25,8894 ha e 3,6301 ha, num total de 29,5195 ha; José 

Bernardino de Sousa - Lote 41/B, com 1,0258 ha; José Francelino da Silva - Lote 26/B, 

com 7,7043 ha; José Roberto de Alencar - Lotes 31/B e 40/B, com respectivamente 2,5075 

ha e 14,2069 ha, num total de 16,7144 ha; José Secundo Filho - Lote 11/B, com 17,6571 

ha; José Valdo Pereira Lins - Lotes 29/B e 32/B, com respectivamente 4,4103 e 0,1247 ha, 

num total de 4,5350 ha; Manoel Pedro da Silva - Lote 06/B, com 4.9926 ha; Manoel Pedro 

da Silva e Marinho Pedro da Silva - Lotes 04/B e 04/B/A, com respectivamente 9,4695 ha e 

8,5068 ha, num total de 17,9763 ha; Maria Gonçalves da Conceição - Lote 25/B, com 

6,6357 ha; Pedro Bento Lote - 38/B, com 4,5442 ha; Pedro Nonato Neto - Lote 24/B, com 

7,9001 ha; Raimundo Roberto de Alencar - Lote 39/B, com 8,4646 ha; Severino Bandeira 

de Almeida - Lote 12/B, com 39,3528 ha e Solon Martins de Queiroz - Lote 23/B, com 

8,1586 ha.  

 

Art. 3º. O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), fica 

autorizado a promover e executar, com recursos do Programa de Integração Nacional - PIN 

e Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agro-indústria do Norte e Nordeste 

- PROTERRA, as desapropriações de que trata este decreto, podendo, para efeito de 

imissão na posse, alegar à urgência a que se refere o artigo 15, do Decreto-lei nº 3.365, de 

21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 

1956.  

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de julho de 1986; 165º da Independência e 98º da República.  

 

JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES  

Vicente Cavalcante Fialho  
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, 

III, e VII da Constituição Federal, institui o 

Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime 

especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo 

ainda a diversidade dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações 

causadas por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos 

naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 
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caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características;  

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação 

da diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição 

dos recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade 

e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de 

modo sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população 

silvestre degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição 

original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de 

conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 

proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser 

alcançados de forma harmônica e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, 

onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o 

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o 

movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas 

degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência 

áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, 

políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por 

meio de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com 

organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos 

interessados.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


